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Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 5299/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação/Fundeb de São Vicente Férrer/MA
Responsável: Maria Raimunda Araújo Souza, Prefeita, CPF nº 269.645.383-72, endereço: Travessa Benedito
Leite, nº 2, Centro, São Vicente Ferrer/MA, CEP 65220-000
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb de São Vicente Férrer/MA, exercício financeiro de
2015, de responsabilidade da Senhora Maria Raimunda Araújo Souza, Prefeita. Reconhecimento da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2169/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb de
São Vicente Férrer/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Maria Raimunda Araújo
Souza, Prefeita, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acolhida em banca a manifestação do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb de São Vicente Férrer/MA, exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade da Senhora Maria Raimunda Araújo Souza, Prefeita., com fundamento no Recurso
Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º, da Resolução
TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
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14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5458/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS de Alto Alegre do Pindaré/MA
Responsável: Atenir Ribeiro Marques, Prefeito, CPF nº 841.155.213-68, endereço: Rua Praça Padre André, nº
164, Quadra 20, M Alegre, Alto Alegre do Pindaré, CEP 65398-000
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS de Alto Alegre do
Pindaré/MA, de responsabilidade do Senhor Atenir Ribeiro Marques, Prefeito no exercício financeiro de
2015.Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na
forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2170/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social/FMAS de Alto Alegre do Pindaré/MA, de responsabilidade do Senhor Atenir
Ribeiro Marques, Prefeito no exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acolhida a manifestação em banca do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS de Alto Alegre do
Pindaré/MA, de responsabilidade do Senhor Atenir Ribeiro Marques, Prefeito no exercício financeiro de 2015,
com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º,
inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5707/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Santa Inês/MA
Responsável: Ana Joselia Gaioso Costa, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 773.420.463-53, endereço: Rua
Dr. Edmilson Gonçalves, nº 12, Aeroporto, Santa Inês/MA, CEP 65302-096
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestaçãode contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Santa Inês/MA, de responsabilidade
da Senhora Ana Joselia Gaioso Costa, Prefeita no exercício financeiro de 2015. Reconhecimento da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2172/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Santa Inês/MA, de responsabilidade da Senhora Ana Joselia Gaioso Costa, Secretária
Municipal de Saúde no exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acolhida a manifestação em banca do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Santa Inês/MA, de responsabilidade
da Senhora Ana Joselia Gaioso Costa, Secretária Municipal de Saúde no exercício financeiro de 2015, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5710/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS de Santa Inês/MA
Responsáveis: Deyjany Mayara Silva Pereira, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (período 1º/01 a
06/07/2015), CPF nº 009.628.873-66, endereço: Rua Santana, nº 04, Centro, Pindaré-Mirim/MA, CEP 65370-
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000 e Rosângela da Silva de Lima, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (período 07/07 a
31/12/2015),CPF nº 845.162.833-87, endereço: Rua Mato Grosso, nº 210, Jardim Brasília, Santa Inês/MA, CEP
65300-000
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS de Santa Inês/MA,
de responsabilidade das Senhoras Deyjany Mayara Silva Pereira, Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social (período 1º/01 a 06/07/2015) e Rosângela da Silva de Lima, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social (período 07/07 a 31/12/2015). Reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2173/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social/FMAS de Santa Inês/MA, de responsabilidade das Senhoras Deyjany Mayara
Silva Pereira, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (período 1º/01 a 06/07/2015) e Rosângela da
Silva de Lima, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (período 07/07 a 31/12/2015), os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em
sessãoordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conforme art. 104, § 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhida a manifestação em banca do Ministério Público
de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
deprestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS de Santa Inês/MA, de
responsabilidade das Senhoras Deyjany Mayara Silva Pereira, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
(período 1º/01 a 06/07/2015) e Rosângela da Silva de Lima, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
(período 07/07 a 31/12/2015)., com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5712/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação/Fundeb de Santa Inês/MA
Responsável: Maria da Conceição Souza Costa, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 137.540.843-72,
endereço: Rua Duque de Caxias, nº 350, Mercado Municipal, Santa Inês/MA, CEP 65302-375
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb de Santa Inês/MA, exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade da Senhora Maria da Conceição Souza Costa, Secretária Municipal de Educação.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2175/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb de
Santa Inês/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Maria da Conceição Souza Costa,
SecretáriaMunicipal de Educação, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no
art.1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
SegundaCâmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104,
§ 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhida em banca a manifestação do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb de Santa Inês/MA, exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade da Senhora Maria da Conceição Souza Costa, Secretária Municipal de Educação, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7582/2016-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA
Responsável: Leula Pereira Brandão, Prefeita, CPF nº 235.317.703-49, endereço: Rua Nezinho Brandão, nº 62,
Centro, CEP 65.363-000, Governador Newton Bello/Maranhão
Procurador(es) constituído(s): não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de contas da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA, referente ao exercício
financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Leula Pereira Brandão, Prefeita. Reconhecimento da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2176/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Prefeitura
Municipal de Governador Newton Bello/MA, referente ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da
Senhora Leula Pereira Brandão, Prefeita, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
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fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica
do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a. reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de Tomada de contas da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA, referente ao exercício
financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Leula Pereira Brandão, Prefeita, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b.decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c. determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5265/2016 - TCE/MA
Natureza do Processo: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS, da Prefeitura de Arame/MA
Responsáveis: Francisco César Magalhães Farias – Secretário Municipal de Saúde (Período 12/06/2013 a
31/10/2015), CPF nº 406.444.643-72, residente em São José, s/nº, Centro – Arame/MA – CEP nº 65.945-000 e
Erika Karoline Sousa Lima – Secretária Municipal de Saúde (Período 29/09/2015 a 02/02/2016), CPF nº
047.180.773-70, residente a Avenida Ulisses Guimarães, nº 934, Centro – Arame/MA – CEP nº 65.945-000
Procuradores constituídos: Antônio Augusto Sousa – OAB nº 4.847/MA e outros (3).
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS, da Prefeitura de Arame/MA.
Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento, concordando com o
Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2414/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS de Arame/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor
Francisco César Magalhães Farias – Secretário Municipal de Saúde (Período 12/06/2013 a 31/10/2015) e da
Senhora Erika Karoline Sousa Lima – Secretária Municipal de Saúde (Período 29/09/2015 a 02/02/2016),
ordenadores de despesas no exercício considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei
Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda
Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 2916/2024/GPROC4/DPS, da
lavra do Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, do Ministério Público de Contas, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS de Arame/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor
Francisco César Magalhães Farias – Secretário Municipal de Saúde (Período 12/06/2013 a 31/10/2015) e da
Senhora Erika Karoline Sousa Lima – Secretária Municipal de Saúde (Período 29/09/2015 a 02/02/2016),
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ordenadores de despesas no exercício considerado, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA);
II. Determinar o arquivamento do Processo nº 5265/2016, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da
pretensãoressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros  José de Ribamar Caldas Furtado(Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4798/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável: Samuel Gomes Noronha (Presidente da Câmara)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2210/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, de responsabilidade do Senhor Samuel Gomes Noronha (Presidente da
Câmara),referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2945/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3896/2017-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2016
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Imperatriz/MA
Responsável: Miriam Reis Ribeiro (Secretária Municipal de Desenvolvimento Social)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2212/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Imperatriz/MA, de responsabilidade da Senhora Miriam Reis
Ribeiro (Secretária Municipal de Desenvolvimento Social), referente ao exercício financeiro de 2016, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7396/2024/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3958/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Bacurituba/MA
Responsável: Antonia Costa Silva (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 215.912.103-72, Rua
São Lino, nº 15, Centro, Bacurituba-MA, CEP 65.233-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Bacurituba/MA.
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2214/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Bacurituba/MA, responsável Senhora Antonia Costa Silva (Secretária
Municipal de Assistência Social), referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7570/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado(Relator),  Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos
Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1834/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia/MA
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo (Presidente), CPF nº 401.094.293-20, Rua Paraíba, Quadra 54, nº 07,
Residencial Tropical, Açailândia – MA, CEP 65.930-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de
Açailândia/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a
elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2216/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia/MA, responsável Senhora Josane Maria Sousa
Araújo(Presidente), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 7785/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
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Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4383/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2012
Origem: Câmara Municipal de Balsas/MA
Responsável: Deuzilene Soares Barros (Presidente da Câmara)
Procuradores constituídos: Edna Matos Costa (OAB/MA nº 8904)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2201/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de Balsas/MA, de responsabilidade da Senhora Deuzilene Soares Barros (Presidente da Câmara),
referente ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 7292/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4712/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Benedito Leite/MA
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Responsáveis: Laureano da Silva Barros (Prefeito) e Fabiana Bucar Matos de França Barros (Secretária
Municipal de Saúde)
Advogados constituídos: Antônio Guedes de Paiva Neto (OAB/MA nº 7180)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2202/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de Benedito Leite/MA, de responsabilidade do Senhor Laureano da Silva Barros
(Prefeito) e da Senhora Fabiana Bucar Matos de França Barros (Secretária Municipal de Saúde), referente ao
exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3028/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3743/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Buriti/MA
Responsável: Rafael Mesquita Brasil (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2208/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2763/2025 São Luís, 23 de abril de 2025

Página 13 de 44

                                             

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
de Buriti/MA, responsável Senhor Rafael Mesquita Brasil (Prefeito), referente ao exercício financeiro de 2014,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3027/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4044/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
Responsável: Júlio César da Silva Oliveira (Presidente da Câmara)
Advogados constituídos: Amanda Maria Assunção Moura (OAB/PI nº 6874)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2209/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores da Câmara
Municipal de Ribamar Fiquene/MA, de responsabilidade do Senhor Júlio César da Silva Oliveira (Presidente da
Câmara),referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2805/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2763/2025 São Luís, 23 de abril de 2025

Página 14 de 44

                                             

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.
Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 4.895/2016–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo de Municipal de Assistência Social de Morros/MA
Responsável: Raquel Passos Freitas (Secretária de Assistência Social)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação/tomada de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas.

DECISÃO CS-TCE Nº 2.211/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação/tomada de contas dos gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Morros/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora
Raquel Passos Freitas (Secretária de Assistência Social), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21, XI, do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do
relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3.011/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação/tomada de contas anual dos gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Morros/MA,
exercício financeiro de 2015;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2827/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Câmara Municipal de Duque Bacelar/MA
Responsável: José Ocian Oliveira (Presidente da Câmara)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
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TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2217/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Duque Bacelar/MA, responsável Senhor José Ocian Oliveira (Presidente da Câmara), referente ao
exercício financeiro de 2018, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2995/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2863/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável: Edineia Tavares Teixeira (Secretária Municipal de Assistência Social)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2218/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal da Infância e Adolescência de Boa Vista do Gurupi/MA, responsável Senhora Edineia Tavares
Teixeira(Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3100/2024/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito
deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3153/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Sucupira do Norte/MA
Responsável: Ionar Rezende Ribeiro (Secretária Municipal de Saúde)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2219/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de Sucupira do Norte/MA, responsável Senhora Ionar Rezende Ribeiro (Secretária
Municipalde Saúde), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art.
8ºda Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 8240/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3361/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Coroatá/MA
Responsável: Hamilton da Silva Teixeira Neto (Secretária Municipal de Assistência Social)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2220/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Coroatá/MA, responsável Senhor Hamilton da Silva Teixeira Neto
(Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8212/2024/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito
deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3364/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Instituto de Previdência do Município de Coroatá/MA - COROATAPREV
Responsável: Diocleciano Dias Carneiro Filho (Diretor Executivo)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2221/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência do Município de Coroatá/MA - COROATAPREV, responsável Senhor Diocleciano Dias Carneiro
Filho (Diretor Executivo), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8259/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA N.º 355, DE 22 DE ABRIL DE 2025.
Concessão de afastamento, diárias e passagens aéreas. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, matrícula n° 10843, para a
realização de visita técnica no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no intuito de aprofundar a obtenção
de informações acerca dos requisitos e da operação do ANIA (Assistente Natural com Inteligência Artificial),
bem como outros esclarecimentos necessários para avaliação da viabilidade de incorporação desta solução às
atividades do TCE/MA, que ocorrerá no dia 23 de abril de 2025, na cidade de São Paulo/SP, conforme Processo
SEI/TCE/MA n° 22.000027.
Art. 2º Conceder 02 (duas) diárias ao Procurador de Contas.
Art. 3° Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/São Paulo /São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 358, DE 22 DE ABRIL DE 2025.
Concessão de férias a Conselheiro Substituto.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 119 do Regimento Interno deste Tribunal, ao Conselheiro Substituto
Antônio Blecaute Costa Barbosa, matrícula nº 5850, 60 (sessenta) dias de férias regulamentares, referentes ao
exercício de 2025, no período de  22/04 a 20/06/2025, nos termos do Processo nº 22.000276/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Gabinete dos Relatores

Decisão monocrática

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo: Diversos (discriminados em anexo)
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo)
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo)
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo)
Responsável: Diversos (discriminados em anexo)
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo)
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo)
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Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 20/2025/GCONS7/FGL

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14
DE AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS.

Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relação abaixo, conforme preconizam os § § 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024.
Em análise ao Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram
paralisados por mais de 3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos
inequívocos de apuração dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual
interrupção do prazo prescricional.
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente.
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunalnos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução TCE-
MA nº 383/2023.
Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da racionalização e da
simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição intercorrente, editou a
Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da matéria por ato
monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com seus respectivos
atributos identificadores, senão vejamos:
“Art.6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCEMA nº 383, de 26 de abril de 2023,
acrescido pela Resolução TCEMA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da prescrição
intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do Pleno do
Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005.
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de cada
relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação do
Ministério Público de Contas.
§2º A decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os
respectivosatributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, para todos os efeitos legais.”
Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
de controle externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para julgar
monocraticamente os processos abaixo identificados, no sentido de:

Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos referidos1.
autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos exercícios
financeirosrespectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com fundamento no
art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 2º-A da
ResoluçãoTCE/MA nº 383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, em virtude do
transcurso superior ao prazo prescricional de 03 (três anos), sem julgamento ou despacho.
Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que2.
produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do art.
141 da Lei nº 8.258/2005;
Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior3.
arquivamento.

Cumpra-se.
Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite

Relator(a)
ANEXO - RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS

Processo n.º 2591/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Espécie: Fundo público – Educação (FUNDEF/FUNDEB)
Exercício Financeiro: 2019
Responsáveis:

Felipe Aragão Costa

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
10/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2892/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Autarquia, fundação ou consórcio público intermunicipal
Exercício Financeiro: 2019
Responsáveis:

Gustavo Medeiros Mota Andrade

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
10/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 1907/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Jefferson Coelho Santos

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/03/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2182/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Mayco Murilo Pinheiro

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 14/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
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Processo n.º 2220/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Frederico Clementino Angelo

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 15/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2285/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Sorimar Saboia Amorim

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 16/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2493/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Luiz Amorim Fernandes Junior

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 22/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2721/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Emanuel Denner Lima De Sena Rosa

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 27/04/2021 a
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22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2965/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Gustavo Pereira Da Costa

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3024/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Valdene Cardoso Faria Pereira

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3050/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Elizabeth Nunes Fernandes

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3052/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Deoclides Antonio Santos Neto Macedo

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
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Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3152/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Marcio Jose Honaiser

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3181/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Jefferson Miler Portela E Silva

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3227/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Francisco Goncalves Da Conceicao

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3230/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Francisco Goncalves Da Conceicao

Procuradores Constituídos:
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Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3232/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Francisco Goncalves Da Conceicao

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3233/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Francisco Goncalves Da Conceicao

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3608/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Jose Eudes Sampaio Nunes

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 03/05/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3628/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Joao Batista Rodrigues Filho
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Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 03/05/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3679/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Adeilson Costa Linhares

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 03/05/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 4227/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Andre Luis Silva Dos Santos

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 28/05/2021 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 5037/2021 TCE/MA
Natureza: Tomada de contas
Espécie: Outros
Exercício Financeiro: 2020
Responsáveis:

Jodevan Quixabeira Da Silva

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor NUFIS3, no período de 09/07/2021 a
28/08/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 1143/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:
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Leoarren Tulio De Sousa Cunha

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 04/03/2022 a
02/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 1943/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Miguel Arcangelo Pinheiro Junior

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 22/03/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2017/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Jonilson Diniz Duarte

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 22/03/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2540/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Kelly Cristina Carvalho

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/03/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2967/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
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Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Hailton Do Nascimento Franca Filho

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 31/03/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2982/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Washington Luis Gaspar Matos

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 31/03/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 2992/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Amarildo Passos Farias

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 31/03/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3085/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Manoel Gonçalves Dias Junior

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 31/03/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3408/2022 TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Marcio Jose Honaiser

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 01/04/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3629/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Andre Luis Gossain

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 04/04/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3746/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Wadson Mayckel Carvalho

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 04/04/2022 a
22/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3811/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Leonardo Do Nascimento Diniz

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 04/04/2022 a
15/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
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intercorrente.
Processo n.º 3814/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2021
Responsáveis:

Andre Luis Gossain

Procuradores Constituídos:
Sem Procurador
Procurador Ministério Público: Sem Procurador
Relator(a): Conselheiro(a) Flávia Gonzalez Leite
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 04/04/2022 a
15/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.

Assinado Eletronicamente Por:
Flávia Gonzalez Leite

Relator(a)
Em 23 de abril de 2025 às 10:48:17

GCONS/MNN – Gabinete de Conselheiro/Melquizedeque Nava Neto
Processo: Diversos(discriminados em anexo) 
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo) 
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo) 
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo)
Responsável: Diversos (discriminados em anexo)
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo) 
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo) 
Relator: Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 06/2025/GCONS/MNN
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14
DE AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS. 

Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relação abaixo, conforme preconizam os § § 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024.
Em análise ao Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram
paralisados por mais de 3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos
inequívocos de apuração dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual
interrupção do prazo prescricional.
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente.
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunal nos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução
TCE/MA nº 383/2023. 
Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da racionalização e da
simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição intercorrente, editou a
Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da matéria por ato
monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com seus respectivos
atributos identificadores, senão vejamos: 
“Art. 6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de
2023, acrescido pela Resolução TCE/MA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da prescrição
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intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do Pleno do
Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005. 
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de cada
relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação do
Ministério Público de Contas.
§2º A decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os
respectivosatributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, para todos os efeitos legais.
Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
decontrole externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para, nos termos
da Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, julgar monocraticamente os processos abaixo
identificados, no sentido de: 
1. Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos referidos
autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos exercícios financeiros
respectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso
II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº
383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, em virtude do transcurso superior ao
prazo prescricional de 03 (três anos), sem julgamento ou despacho.
2. Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que
produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do art. 141
da Lei nº 8.258/2005;
3. Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior
arquivamento.
Cumpra-se.
Conselheiro Melquizedeque Nava Neto
 Relator
ANEXO
RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITO
1)
Processo n.º 4911/2016 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Exercício
Financeiro

2015

Entidade Prefeitura Municipal de Bequimão/MA
Responsável Antônio José Martins – Prefeito
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 31/03/2016 e permaneceu até o dia
19/08/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 6398/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

2)
Processo n.º 5005/2016 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2015
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Entidade Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Poção das Pedras/MA
Responsável Adriana Lopes Pinheiro – Secretária Municipal de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 01/04/2016 e permaneceu até o dia
15/08/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 6363/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente.

3)
Processo n.º 5398/2016 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos 
Exercício
Financeiro

2015

Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS de Santa Rita/MA

Responsáveis
Antônio Cândido Santos Ribeiro – Prefeito e Nilson Muniz dos Santos – Secretário
Municipal de Saúde

Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

Oprocesso em análise foi dado entrada neste Tribunal em 01/04/2016 e permaneceu até o dia
22/08/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 6612/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

4)
Processo n.º 5425/2016– TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício
Financeiro

2015

Entidade Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Balsas/MA

Responsável
João José Miranda dos Santos – Diretor
 

Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 04/04/2016 e permaneceu até o dia
09/07/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 5256/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 
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5)
Processo n.º 5541/2016 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2015

Entidade
Fundo de Desenvolvimento e Manutenção da Educação Básica – FUNDEB de Água Doce do
Maranhão/MA

Responsável João Wilson Lucas dos Santos – Secretário Municipal de Educação
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 04/04/2016, o responsável foi citado
em 25/10/2017 e apresentou defesa em 20/11/2017, encaminhado para unidade técnica para
análiseem 19/12/2017, onde permaneceu até o dia 28/08/2024, data da emissão do Relatório de
Instrução nº 6751/2024 Núcleo de Fiscalização 03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que
dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente. 

6)
Processo n.º 5567/2016 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício
Financeiro

2015

Entidade Departamento Municipal de Trânsito de Balsas/MA
Responsável Arnaldo Galvão Carreiro – Diretor
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 04/04/2016, onde permaneceu até o
dia 02/07/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 5125/2024 Núcleo de
Fiscalização 03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição intercorrente. 

7)
Processo n.º 5857/2016 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Exercício
Financeiro

2015

Entidade Prefeitura Municipal de Miranda do Norte/MA
Responsável José Lourenço Bonfim Júnior – Prefeito
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de Procurador Douglas Paulo da Silva
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Contas
Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 04/04/2016, o responsável foi citado
em20/11/2017 e apresentou defesa em 07/02/2018, encaminhado a unidade técnica para análise
em 07/02/2018 onde permaneceu até o dia 11/09/2024, data da emissão do Relatório de
Instrução nº 6874/2024 Núcleo de Fiscalização 03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que
dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente. 

8)
Processo n.º 2928/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Pedro do Rosário/MA
Responsável Angelina Clécia Amaral Ferreira Silva – Secretária Municipal de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 27/03/2019 e permaneceu até o dia
16/10/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 8221/2024 Núcleo de fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

9)
Processo n.º 2933/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Bacabal/MA
Responsável Waltersar José de Mesquita Carneiro – Secretário Municipal de Educação
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 27/03/2019 e permaneceu até o dia
17/10/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 8223/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

10)
Processo n.º 2934/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo de Habitação de Interesse Social de Bacabal/MA
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Responsável Ivaneide Brandão Farias – Secretária Municipal de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 27/03/2019 e permaneceu até o dia
17/10/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 8224/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

11)
Processo n.º 2954/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pastos Bons/MA
Responsável Karina Oliveira Barros – Diretora
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 27/03/2019 e permaneceu até o dia
10/10/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 8131/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

12)
Processo n.º 3174/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Mirinzal/MA
Responsável Adriana Marinho de Sousa – Secretária Municipal de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 28/03/2019 e permaneceu até o dia
12/08/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 6323/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

13)
Processo n.º 3178/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
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Espécie Outros fundos públicos 
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal de Meio Ambiente de Balsas/MA
Responsável Raimundo Rui Barbosa Arruda – Secretário Municipal de Meio Ambiente
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva  

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 29/03/2019 e permaneceu até o dia
16/10/2024,data da emissão do Relatório de Instrução nº 8586/2024 – Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

14)
Processo n.º 3268/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos 
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS de Governador Eugênio Barros/MA

Responsável Joseildon Soares de Sousa – Secretário Municipal de Saúde
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 29/03/2019 e permaneceu até o dia
21/10/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 9325/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

15)
Processo n.º 3280/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Capinzal do
Norte/MA

Responsável Enderson Pereira da Silva – Secretário Municipal de Educação
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto
O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 29/03/2019 e permaneceu até o dia
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Observação
18/10/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 9097/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

16)
Processo n.º 3500/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade  Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de São João do Sóter/MA
Responsável Francisco Henrique Júnior – Secretário Municipal de Administração
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 31/03/2019 e permaneceu até o dia
30/10/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 10263/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

17)
Processo n.º 3859/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Presidente Dutra/MA
Responsável Juran Carvalho de Souza – Prefeito
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 02/04/2019 e permaneceu até o dia
08/11/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 10652/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

18)
Processo n.º 3936/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de São João do
Sóter/MA

Responsável Joelma Coutinho Lopes – Secretária Municipal de Educação
Procurador
Constituído

Não há 
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Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 02/04/2019 e permaneceu até o dia
13/11/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 10692/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

19)
Processo n.º 5156/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos 
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS de Paulo Ramos/MA

Responsável Rosana de Souza Almeida – Secretária Municipal de Saúde
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 04/04/2019 e permaneceu até o dia
27/11/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 10901/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 23 de abril de 2025 às 11:47:55

GCONS/MNN – Gabinete de Conselheiro/Melquizedeque Nava Neto
Processo: Diversos(discriminados em anexo) 
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo) 
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo) 
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo)
Responsável: Diversos (discriminados em anexo)
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo) 
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo) 
Relator: Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 07/2025/GCONS/MNN
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14
DE AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS. 

Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relação abaixo, conforme preconizam os § § 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024.
Em análise ao Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram
paralisados por mais de 3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos
inequívocos de apuração dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual
interrupção do prazo prescricional.
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Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente.
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunal nos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução
TCE/MA nº 383/2023. 
Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da racionalização e da
simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição intercorrente, editou a
Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da matéria por ato
monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com seus respectivos
atributos identificadores, senão vejamos: 
“Art. 6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de
2023, acrescido pela Resolução TCE/MA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da prescrição
intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do Pleno do
Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005. 
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de cada
relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação do
Ministério Público de Contas.
§2º A decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os
respectivosatributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, para todos os efeitos legais.
Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
decontrole externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para, nos termos
da Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, julgar monocraticamente os processos abaixo
identificados, no sentido de: 
1. Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos referidos
autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos exercícios financeiros
respectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso
II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº
383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, em virtude do transcurso superior ao
prazo prescricional de 03 (três anos), sem julgamento ou despacho.
2. Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que
produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do art. 141
da Lei nº 8.258/2005;
3. Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior
arquivamento.
Cumpra-se.

Conselheiro Melquizedeque Nava Neto
Relator

ANEXO
RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITO

1)
Processo n.º 4455/2014 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2013

Entidade
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de São João do
Sóter/MA

Responsáveis
Luíza Moura da Silva Rocha – Prefeita, Edna Maria da Silva Rocha – Secretária de Educação
e Francisca das Chagas Bezerra de Sousa – Secretária de Administração

Procurador
Constituído

Não há 



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2763/2025 São Luís, 23 de abril de 2025

Página 39 de 44

                                             

Ministério
Público de
Contas

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 02/04/2014, as responsáveis foram
citadas em 17/11/2015 e apresentaram defesa em 19/01/2016, encaminhado a unidade técnica
para análise em 01/02/2016 onde permaneceu até o dia 28/05/2024, data da emissão do
Relatório de Instrução nº 4081/2024 Núcleo de Fiscalização 03/NUFIS, sem julgamento ou
despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

2)
Processo n.º 4365/2015 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos 
Exercício
Financeiro

2014

Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS de Paraibano/MA
Responsável Lucimar Sá da Silva – Secretária Municipal de Saúde
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 06/04/2015, e permaneceu até o dia
17/05/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 3650/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

3)
Processo n.º 3176/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores

Espécie  
Outros fundos públicos

Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS de Mirinzal/MA
Responsável Rubem Teixeira Goulart Neto – Secretário Municipal de Saúde
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 29/03/2019 e permaneceu até o dia
16/10/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 8568/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

4)
Processo n.º 5110/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
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Espécie  
Outros fundos públicos 

Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Paulino Neves/MA
Responsável Edivan Duarte Pinheiro – Secretário de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 04/04/2019, e permaneceu até o dia
29/11/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 10863/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

5)
Processo n.º 5173/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA
Responsável Deusimar Serra Silva – Prefeito
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 04/04/2019 e permaneceu até o dia
26/11/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 10944/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

6)
Processo n.º 5184/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social de Paulino Neves/MA

Responsáveis
Roberto Silva Maues – Prefeito e Pedro José da Costa Silva – Secretário Municipal de
Infraestrutura

Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto
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Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 04/04/2019, e permaneceu até o
dia 07/05/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 3284/2024 Núcleo de
Fiscalização 03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição intercorrente. 

7)
Processo n.º 5387/2019 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício
Financeiro

2018

Entidade Câmara Municipal de Balsas/MA
Responsável Moisés Coelho e Silva Neto – Presidente
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 05/04/2019, e permaneceu até o dia
09/12/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 10987/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

8)
Processo n.º 1575/2020 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo da Infância e Adolescência de Cidelândia/MA
Responsável Maria Valdenir Coelho Alves – Secretária Municipal de Assistência Social
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 20/03/2020 e permaneceu até o dia
22/01/2025, data da emissão do Relatório de Instrução nº 11731/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

9)
Processo n.º 2129/2020 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Prefeitura Municipal de Tutóia/MA
Responsável Romildo Damasceno Soares – Prefeito
Procurador
Constituído

Não há 
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Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

Oprocesso em análise foi dado entrada neste Tribunal em 08/04/2020, e permaneceu até o dia
15/01/2025, data da emissão do Relatório de Instrução nº 139/2025 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

10)
Processo n.º 2339/2020 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Outros fundos públicos 
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Duque Bacelar/MA
Responsável Marco Antônio Aguiar Oliveira – Presidente
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 21/04/2020 e permaneceu até o dia
18/12/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 11740/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

11)
Processo n.º 3540/2020 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Estatais (empresa pública e sociedade mista)
Exercício
Financeiro

2019

Entidade Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão
Responsável André dos Santos Paula – Diretor-Presidente
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 01/06/2020 e permaneceu até o dia
10/12/2024, data da emissão do Relatório de Instrução nº 11674/2024 – Núcleo de
Fiscalização 03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição intercorrente.

12)
Processo n.º 3559/2020 – TCE/MA 
Natureza Prestação de contas anual de gestores
Espécie Órgão superior da administração direta
Exercício
Financeiro

2019
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Entidade Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão/MA
Responsável Carlos Eduardo de Oliveira Lula – Secretário de Estado de Saúde
Procurador
Constituído

Não há

Ministério
Público de
Contas

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 01/06/2020 e permaneceu até o dia
23/01/2025, data da emissão do Relatório de Instrução nº 11959/2024 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

13)
Processo n.º 5391/2021 – TCE/MA 
Natureza Tomada de contas especial
Espécie Outros
Exercício
Financeiro

2010

Entidade Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão 
Responsável Anderson Flávio Lindoso Santana – Secretário de Estado da Cultura
Procurador
Constituído

Não há 

Ministério
Público de
Contas

Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator Conselheiro Melquizedeque Nava Neto

Observação

O processo em análise foi dado entrada neste Tribunal em 22/07/2021 e permaneceu até dia
27/01/2025, data da emissão do Relatório de Instrução nº 288/2025 Núcleo de Fiscalização
03/NUFIS, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente. 

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 23 de abril de 2025 às 11:50:03

Despacho

Processo: 1453/2025-TCE
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Espécie: Outros (Solicitação de cópias das peças do Proc. 5549/2023-TCE)
Exercício: 2023
Unidade: Prefeitura de Alcântara/MA
Requerente: Nivaldo Araújo de Jesus – Prefeito
Procurador Constituído: Danilo Mohana Pinheiro Carvalho Lima – Advogado (OAB/MA nº 9.022)

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 032/2025
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
03/07/2024, protocolado neste Tribunal, nessa mesma data, a concessão ao Senhor Nivaldo Araújo de Jesus,
Prefeito de Alcântara/MA, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de cópias das peças que
compõem o Processo n.º 5549/2023-TCE (Peça de Autuação de Denúncia, Ofício de Citação n.º 036/2024-
GCSUB1/ABCB, Aviso de Recebimento, Edital de Citação N.º 012/2024 – GCSUB1, Relatórios de Instrução
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Nºs 1144/2024 e 7874/2024 – NUFIS2/LIDER4 e Parecer nº 4249/2024/GPROC4/DPS), referente à Denúncia
formuladaem desfavor da Prefeitura de Alcântara/MA, no exercício financeiro de 2023, e pelo qual o requerente
foi citado, por meio do Ofício n.º 036/2024-GCSUB1/ABCB, de 15/03/2024, e do Edital de Citação N.º
012/2024 – GCSUB1, de 17/06/2024.

São Luís/MA, 03 de abril de 2025.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 357, DE 22 DE ABRIL DE 2025.
Substituição de Função de Confiança.

O (A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Maria Lenisa Ferreira de Sousa Albuquerque, mat. 11205, Auditora Estadual de
Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função de Confiança de Supervisor de Folha de Pagamento,
para exercer conjuntamente em substituição, a Função de Confiança de Gestora da Unidade de Gestão de
Pessoas, durante o impedimento de sua titular, a servidora Regivânia Alves Batista, matrícula nº 7245, por 10
(dez) dias, no período de 29/04 a 08/05/2025, conforme Processo nº 24.002023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão, em exercício

PORTARIA Nº 360, DE 23 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a relotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional do TCE e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019

RESOLVE:
Art. 1.º Relotar, a considerar de 1º de abril de 2025, o servidor José de Ribamar Lima do Nascimento, matrícula
nº 9233, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, da Supervisão de Compras (SUCOM) para a
Supervisão de Almoxarifado (SUPAX), conforme Processo SEI nº 22.000307.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2025.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão em exercício
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